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À PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARÁ 

 

 

 

 

 

 

 

Inquérito Civil nº 06.2025.00000238-1 

 

 

 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

com fundamento nos artigos 35, IV, e 129, IV, da Constituição da República, artigos 

84, IV e 182, inciso IV da Constituição do Estado do Pará, artigo 56, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual nº 057/2006, e no artigo 24, inciso XII, alínea h, do 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, vem perante esse 

Egrégio Tribunal de Justiça  

REPRESENTAR PELA INTERVENÇÃO DO ESTADO DO PARÁ 

NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 

notadamente na gestão do Sistema Público de Saúde em razão da violação de 

princípios fundamentais sensíveis, com a violação sistemática de direitos 

fundamentais da pessoa humana, em especial direito à vida e à saúde integral, 

pelos fatos e fundamentos jurídicos adiante expostos.  
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1 ATOS OMISSIVOS QUESTIONADOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

SENSÍVEIS VIOLADOS 

Sabe-se que a representação interventiva se diferencia 

substancialmente do tradicional controle de constitucionalidade abstrato de normas, 

caracterizando-se como instrumento processual específico destinado a resolver 

grave conflito federativo. 

Todavia, estabelece o art. 3º1 da Lei n. 12.562/2011, aplicável 

analogicamente ao caso ora apresentado a esse Egrégio Tribunal, que, dentre 

outros requisitos, a petição inicial da representação interventiva deverá conter “a 

indicação do princípio constitucional que se considera violado” e “a indicação 

do ato normativo, do ato administrativo, do ato concreto ou da omissão 

questionados”. 

Relativamente aos atos concretos e omissões questionados que estão 

a ensejar a necessidade da intervenção no sistema público de saúde de 

Ananindeua - que serão pormenorizados em tópico próprio - podem desde logo ser 

sintetizados nos seguintes termos: 

I – Gestão temerária do Sistema Público de Saúde consistente 

em atrasos sistemáticos nos repasses financeiros aos 

serviços privados contratados ou conveniados que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS), situados em Ananindeua, 

levando alguns à iminente suspensão do atendimento pelo 

SUS e outros ao próprio fechamento da unidade de saúde, 

obrigando os munícipes ananindeuenses a recorrerem aos 

municípios vizinhos, impactando sobremaneira as ações e o 

 
1
 Lei 12562/2011, Art. 3º A petição inicial deverá conter: 

I - a indicação do princípio constitucional que se considera violado ou, se for o caso de recusa à 
aplicação de lei federal, das disposições questionadas; 
II - a indicação do ato normativo, do ato administrativo, do ato concreto ou da omissão 
questionados; 
III - a prova da violação do princípio constitucional ou da recusa de execução de lei federal; 
IV - o pedido, com suas especificações. 
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serviço público de saúde prestados, em especial, pelo 

município de Belém, em flagrante violação ao direito à saúde e 

à vida da população de toda a região metropolitana de Belém, 

em descumprimento à Lei Federal n° 8.080/90, em especial o 

art. 2º e seu parágrafo 1º. 

II – Inexecução deliberada da Constituição da República 

notadamente os artigos 1962 e 1973, ao promover uma prática 

assemelhada ao dumping (eliminação da concorrência por 

meio de práticas maliciosas e desleais) haja vista que 

hospitais e clínicas estão prestes à ruína econômica pela falta 

de pagamento pelos serviços já prestados aos usuários do 

SUS, possibilitando direcionar o atendimento ao HSMA-

Hospital Santa Maria de Ananindeua, de propriedade do gestor 

municipal até o ano de 2022. Assim, com o fechamento dos 

demais serviços privados que compõem o SUS de 

Ananindeua, a concorrência relativa aos usuários do sistema 

público é eliminada e o HSMA pode conquistar maiores fatias 

do orçamento público da saúde de Ananindeua.  

 

Quanto aos princípios constitucionais sensíveis aptos a ensejar a 

representação interventiva, tem-se que o direito à saúde no Brasil está inserido no 

rol de direitos fundamentais elencados na Constituição Federal, e que, portanto, 

está ligado ao princípio da dignidade humana, cuja observância rege o Estado do 

Pará enquanto parte integrante da República Federativa do Brasil, consoante o 

artigo 1º. da Constituição de nosso Estado: 

 
2  Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
3 Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução 
ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado. 
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Art. 1°. O Estado do Pará é parte integrante da República Federativa do 
Brasil, exercendo, em seu território, os poderes decorrentes de sua 
autonomia, regendo-se por esta Constituição e leis que adotar, observados 
os princípios da Constituição Federal. 

Assim, a violação dos princípios constitucionais federais pode 

eventualmente, ensejar a aplicação das disposições dos artigos 84, 85 e 182 da 

Constituição Estadual. Em especial, o art. 84 da Constituição do Estado do Pará, 

em reprodução às disposições da Constituição da República, estabelece que: 

Art. 84. O Estado não intervirá nos Municípios, exceto quando:  
I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos ‘

 consecutivos, a dívida fundada;  
II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na  
manutenção e desenvolvimento do ensino;  
IV - o Tribunal de Justiça do Estado der provimento a representação 
para assegurar a observância de princípios indicados nesta 
Constituição, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão 
judicial.  

Nesse sentido, considera-se necessária a intervenção do Estado do 

Pará no Município de Ananindeua para assegurar:  

I – a observância dos direitos fundamentais da pessoa humana 

relativos à saúde integral e à vida;  

II – a execução de lei, notadamente as regras de funcionamento 

do Sistema Único de Saúde estatuídas pela Lei 8.080/90, com a manutenção 

do atendimento pelo SUS de hospitais e clínicas privadas conveniadas ou 

contratadas em Ananindeua visando a prestação de serviços com maior 

eficiência e qualidade, garantindo o controle e fiscalização por parte da 

população ananindeuense.  

Assim, a situação fática verificada é apta a ensejar o conhecimento da 

representação por esse Tribunal de Justiça para, ao final, determinar a 

intervenção parcial do Estado no Município de Ananindeua, nos termos dos 

artigos 84, IV e 182, IV, da Constituição do Estado do Pará. 
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2 LEGITIMIDADE ATIVA E COMPETÊNCIA 

A representação interventiva constitui instrumento excepcional de 

defesa da ordem constitucional, cuja legitimidade ativa é atribuída ao Ministério 

Público, que a exerce por meio da Chefia da Instituição, conforme disciplina o art. 

36, III, da Constituição Federal e o art. 182, IV, da Constituição do Estado do Pará4. 

Essa legitimação decorre do papel constitucional do Ministério Público como 

guardião do interesse público e dos direitos fundamentais, dentre os quais se 

destacam o direito à saúde e à vida dos cidadãos.  

Por outro lado, nos termos do art. 85, II, “b”, da Constituição Estadual, 

compete ao Tribunal de Justiça processar e julgar originariamente “a representação 

que vise à intervenção do Estado em Município para assegurar a observância de 

princípios constitucionais ou para promover a execução da lei, ordem ou decisão 

judicial”.  

Ainda, o art. 24, inciso XII, alínea h, do Regimento Interno do Tribunal 

de Justiça do Estado do Pará, estabelece que compete ao Pleno julgar a sobredita 

representação. Essa competência justifica-se pela relevância da matéria e pela 

necessidade de que o órgão máximo do Poder Judiciário estadual aprecie questão 

de tamanha gravidade institucional, considerando o caráter excepcional da medida 

interventiva e seu impacto direto na autonomia municipal constitucionalmente 

assegurada. 

 

3 DA INTERVENÇÃO DO ESTADO NOS MUNICÍPIOS 

É sabido que o princípio federativo, alicerçado nos artigos 1° e 18 da 

Constituição Federal, define o Brasil como uma República Federativa organizada 

de forma indissolúvel e composta pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, todos autônomos. A autonomia de cada ente federativo representa, em 

 
4 CE, Art. 182. São funções institucionais do Ministério Público: ... IV - promover a ação de 
inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção do Estado nos Municípios, nos 
casos previstos nesta Constituição; 

Assinado eletronicamente por: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR - 18/02/2025 16:52:08
https://pje.tjpa.jus.br:443/pje-2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25021816520780900000024236937
Número do documento: 25021816520780900000024236937
Este documento foi gerado pelo usuário 958.***.***-15 em 10/03/2025 18:05:29

Num. 24948486 - Pág. 5



  

 

6 

 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
Rua João Diogo, 100, Cidade Velha, Belém-PA 
CEP: 66.015-165 
 

Fone: (91) 3210-3500 
acarvalho@mppa.mp.br 
www.mppa.mp.br 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

essência, a descentralização do poder político, por meio da qual a Constituição 

Federal repartiu competências entre a União, os Estados e os Municípios. 

O constitucionalista Bernardo Gonçalves Fernandes5 esclarece que 

na federação há uma descentralização política pela qual retiram-se competências 

de um centro para transferi-las para novos centros, gerando entidades parciais cuja 

capacidade é concedida diretamente pela Constituição. Nesse sentido, a efetivação 

prática dessa descentralização exige uma repartição rígida de competências entre 

o órgão de poder central (União) e as demais expressões regionais - via de regra, 

os Estados-membros, mas, no caso brasileiro, também os Municípios. 

A autonomia dos entes federativos para exercício de suas respectivas 

competências é um dos pilares do princípio federativo. Ainda com amparo na 

doutrina de Fernandes (2025), pode-se dizer que a autonomia é a “capacidade de 

desenvolver atividades dentro de limites previamente circunscritos pelo ente 

soberano” pois é “algo limitado e condicionado pelo ente soberano”, subdividindo-

se na capacidade de autoorganização (ou normatização própria), autogoverno e 

autoadministração. 

Essa autonomia é protegida pela Constituição Federal, mas não é 

absoluta, haja vista que encontra limites específicos, conforme balizas 

estabelecidas pelo ente soberano no próprio texto constitucional. Nesse contexto, 

os entes federativos podem ser temporariamente privados de sua autonomia em 

situações excepcionais, nas quais o interesse público e a preservação de direitos 

fundamentais justificam a atuação de um ente sobre o outro.  

Destarte, a Constituição Federal, em seus artigos 34, VII e 35, 

reproduzidos no art. 84 da Constituição do Estado do Pará, estabelece as 

hipóteses de afastamento episódico da autonomia dos Municípios, nos seguintes 

termos: 

 
5 FERNANDES, Bernardo Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. Salvador: Editora Jus 
Podium, 2025. 17ª.Ed.  
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Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto 
para: (...) 
VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 
a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 
b) direitos da pessoa humana; 
c) autonomia municipal; 
d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta. 
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos 
estaduais, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde. 
 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos 
Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: 
I – deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 
consecutivos, a dívida fundada; 
II – não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 
III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos 
de saúde;  
IV – o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 
assegurar a observância de princípios indicados na Constituição 
Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão 
judicial. 

 

Trata-se da denominada intervenção do Estado no Município, ato de 

natureza política excepcional, que consiste na supressão temporária da autonomia 

de um ente, em virtude de hipóteses taxativamente previstas na Constituição 

visando à preservação da soberania da República Federativa do Brasil e da 

autonomia dos entes federativos. 

A intervenção estadual nos municípios, ocorre em situações 

excepcionais, nas quais a autonomia municipal é temporariamente suspensa para 

assegurar o cumprimento de normas e princípios constitucionais, bem como para 

preservar a ordem pública e os direitos fundamentais da população. 

Sobre a intervenção, José Afonso da Silva leciona: 

intervenção é a antítese da autonomia. Por ela afasta-se 
momentaneamente a autonomia do Estado, Distrito Federal ou Município 
que a tenha sofrido. Uma vez que a Constituição assegura a essas 
instituições a autonomia como princípio básico da forma de Estado 
adotada, decorre daí que a intervenção é medida excepcional, e só há de 
ocorrer nos casos nela taxativamente estabelecidos e indicados como 
exceção ao princípio da não-intervenção. (Curso de Direito Constitucional 
Positivo, 2001, p.487) (grifos nossos) 
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Deste modo, infere-se que a intervenção deve observar, 

necessariamente, os seguintes princípios: (a) excepcionalidade; (b) taxatividade; e 

(c) temporalidade.  

Pelo princípio da excepcionalidade, a intervenção será medida 

extraordinária, utilizada apenas quando necessária ao restabelecimento do 

equilíbrio que foi desvirtuado. A taxatividade, por seu turno, indica que as hipóteses 

de intervenção estão taxativamente previstas na Constituição (numerus clausulus). 

Por fim, a temporalidade prescreve que a intervenção terá sempre prazo 

determinado. 

Noutra senda, como todo ato estatal, a intervenção deve observar os 

estreitos limites impostos pelo princípio da proporcionalidade, satisfazendo todos 

os seus elementos, notadamente, adequação, necessidade e proporcionalidade em 

sentido estrito. Pela adequação, a medida e sua execução devem ser aptas a 

impulsionar solução da crise federativa enfrentada; já a necessidade impõe a 

opção pela medida menos gravosa, demandando um exame comparativo dos 

meios à disposição a autorizar a intervenção apenas em situações em que não há 

outra solução possível; por fim, a proporcionalidade em sentido estrito exige uma 

avaliação concreta de custo/benefício, devendo as vantagens decorrentes da 

medida superar as desvantagens. 

Vários são os procedimentos de intervenção discriminados no sistema 

constitucional, conforme se extrai dos arts. 34 a 36 da Constituição da República, 

sendo pertinente destacar aquele referido no artigo 35, inciso IV, da Carta Magna. 

Trata-se de hipótese de intervenção provocada que depende de provimento pelo 

Poder Judiciário de representação (por vezes referida na doutrina como Ação 

Direta de Inconstitucionalidade Interventiva) ajuizada com tal escopo pelo chefe do 

Ministério Público6. 

Conforme expressa dicção do art. 35, IV, da Constituição da 

República, é possível a intervenção do Estado no Município por deferimento de 

 
6 Paulo, Vicente. Alexandrino, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. Rio de Janeiro: 
Forense; MÉTODO. 2021. 
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representação pelo Tribunal de Justiça de representação ajuizada pelo 

Procurador-Geral de Justiça por inobservância dos princípios constitucionais 

sensíveis. 

Por meio da representação interventiva provoca-se o Poder Judiciário 

para defesa da ordem constitucional, de forma concentrada, mediante 

controle concreto de princípios sensíveis violados por Estado-Membro ou 

Município, sendo a verificação da situação de inconstitucionalidade pressuposto 

para a decretação da intervenção7. 

Em sua obra Curso de Direito Constitucional, o Ministro Gilmar 

Mendes explica que a representação interventiva não se destina a aferir a 

constitucionalidade in abstrato da norma, mas a verificação, “para fins de 

intervenção e no contexto de um conflito federativo, se determinado ato afronta 

princípios basilares da ordem federativa”, razão pela qual “não se declara nulidade 

ou a ineficácia do ato questionado, limitando-se a afirmar a violação do texto 

constitucional no âmbito de um procedimento complexo que poderá levar à 

decretação da intervenção8”. 

Nesse sentido, a decisão do Poder Judiciário, ao julgar procedente a 

representação interventiva, possui natureza meramente declaratória, reconhecendo 

a violação de princípios constitucionais sensíveis. Tal pronunciamento judicial 

constitui pressuposto necessário para viabilizar a atuação do Poder Executivo no 

processo interventivo. Uma vez comunicado da decisão, caberá ao Governador do 

Estado, mediante decreto, implementar concretamente as medidas de intervenção. 

Por fim, saliente-se que a hipótese de intervenção decorrente do 

julgamento de procedência de representação do Procurador-Geral de Justiça não 

se submete a controle político pela Assembleia Legislativa, conforme 

expressamente estabelece o art. 36, § 3º, da Constituição da República. 

 
7 Bulos, Uadi Lammêgo. Constituição Federal Anotada. 12 ed. São Paulo: Saraiva. 2017, p. 683 
8 Mendes, Gilmar Ferreira. Branco, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional.. São 
Paulo:SaraivaJur. 2022. p. 1499 
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3.1 REPRESENTAÇÃO INTERVENTIVA PARA CONTROLE DE ATOS 
CONCRETOS E OMISSÕES INCONSTITUCIONAIS. 

Sabe-se que tradicionalmente a representação interventiva é 

destinada a resolução de controvérsia que envolva deveres do Estado-Membro 

quanto à observância dos princípios constitucionais sensíveis e à aplicação da Lei 

Federal, e essa violação de deveres era vista como edição de atos normativos 

infringentes dos princípios federativos previstos no art. 34, VII, da CF de 1988. 

Entretanto, já sob a égide do sistema constitucional de 1988, o 

Supremo Tribunal Federal debruçou-se sobre a matéria por ocasião do julgamento 

da Intervenção Federal (IF) n° 114, na qual discutia-se representação de autoria do 

Procurador-Geral da República ao fundamento de grave lesão aos direitos da 

pessoa humana pelo Estado de Mato Grosso pelo não oferecimento de proteção 

adequada as pessoas presas. 

Nesse julgamento, o Supremo Tribunal Federal entendeu por 

conhecer da ação. O debate foi descrito pelo Ministro Gilmar Mendes nos seguintes 

termos: 

Por maioria de votos, o Tribunal entendeu conhecer da ação. Os 
argumentos em favor da cognoscibilidade da ação foram expendidos no 
voto do Min. PERTENCE, ao observar que, a despeito de não ignorar a 
própria disposição do texto constitucional, que cogita de suspensão do ato 
impugnado por decreto do Poder Executivo (CF, art. 36, § 3º), não poderia 
ignorar a parte final do dispositivo, concebida de forma condicional (“o 
decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se essa 
medida bastar ao restabelecimento da normalidade”). Acrescentou, ainda, 
PERTENCE que, ao contrário dos textos de 1934 – “A intervenção só se 
efetivará depois de o Supremo Tribunal Federal declarar a 
constitucionalidade da lei que a decretar” – e de 1946 – “depois que o 
Supremo Tribunal Federal, mediante representação do Procurador-Geral 
da República, julgar inconstitucional o ato impugnado” –, nos textos 
constitucionais seguintes afirma-se, tão-somente, que, em tais hipóteses, 
a intervenção dependerá de provimento pelo STF de representação do 
Procurador-Geral da República, “se for o caso, representação fundada na 
violação dos princípios constitucionais sensíveis, violação que [...] tanto 
pode dar-se por atos formais, normativos ou não, quanto por ação 
material, ou omissão de autoridade estadual”. Daí ter concluído 
PERTENCE: “já não há agora o obstáculo, que a literalidade das 
Constituições de 1934 e de 1946 representavam, para que a 
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representação interventiva, que, no passado, era exclusivamente uma 
representação por inconstitucionalidade de atos e sirva, hoje, à verificação 
de situações de fato. É claro que isso imporá adequações, se for o caso, 
do procedimento desta representação à necessidade da verificação, não 
da constitucionalidade de um ato formal, mas da existência de uma grave 
situação de fato atentatória à efetividade dos princípios constitucionais, 
particularmente, aos direitos humanos fundamentais”. Destarte, restou 
assentado – com boas razões – na jurisprudência do STF que não só 
os atos normativos estaduais, mas também atos administrativos, 
atos concretos ou até omissões poderiam dar ensejo à representação 
interventiva no contexto da Constituição de 1988. 

 

Posteriormente, a questão foi tratada no art. 3º, II, da Lei n. 

12.562/2011, a qual expressamente estabeleceu a possibilidade de ajuizamento de 

representação interventiva com indicação “do ato normativo, do ato administrativo, 

do ato concreto ou da omissão questionados”. 

Nesse contexto, o ato que suscita a representação interventiva não 

precisa ser necessariamente normativo. Efetivamente, situações de fato podem 

ensejar a providência, uma vez que, conforme aponta Uadi Lammêgo Bulos9 

A mera omissão ou incapacidade de litar com circunstâncias fáticas, 
atentatórias aos direitos da pessoa humana, seria o bastante para 
dar provimento à direta interventiva, com lastro no princípio sensível 
insculpido no art. 34, VII, b, da Lex Mater. 

O non facere, a omissão deliberada, a negligência, ou até mesmo a 
impotência, a inépcia porparte das autoridades do Estado ou do 
Distrito Federal, sem dúvida alguma, justificam o ajuizamento da 
interventiva para combater a inobservância, por parte deles, de 
princípios sensíveis. (...) Ora, no momento em que os órgãos 
públicos deixam de tomar providências concretas para garantia dos 
princípios sensíveis, negando, inclusive, a execução da Lei Federal, 
faz-se possível o ajuizamento da direta interventiva, cuja propositura 
se alicerça num ato jurídico político. 

 

Nesse sentido, conclui-se ser plenamente possível o ajuizamento de 

representação interventiva em face de atos materiais e omissões de determinado 

ente federado, causadores de sistemática violação dos princípios constitucionais 

sensíveis. 

 
9 Bulos, Uadi Lammêgo. Constituição Federal Anotada. 12 ed. São Paulo: Saraiva. 2017, p. 683 
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3.2 DESRESPEITO A PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL SENSÍVEL – VIOLAÇÃO 
SISTEMÁTICA DO DIREITO FUNDAMENTAL À SAUDE  

Os princípios constitucionais sensíveis são aqueles previstos no art. 

34, VII, da Constituição da República e constituem-se em pilares da organização 

constitucional brasileira de modo que os entes federados, ao se organizarem 

política e juridicamente, estão necessariamente circunscritos à sua observância. 

São eles: a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; b) 

direitos da pessoa humana; c) autonomia municipal; d) prestação de contas da 

administração pública, direta e indireta; e) aplicação do mínimo exigido da receita 

resultante de impostos estaduais, compreendida a proveniente de transferências, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de 

saúde. 

Dentre os direitos da pessoa humana que configuram o princípio 

constitucional sensível referido, a toda evidência encontram-se os direitos 

fundamentais à vida, à integridade pessoal, à saúde, e à dignidade, conforme 

estabelecido nos artigos 1º, III, 5º, caput e inciso III, 6º, e 196 da Constituição da 

República, que dispõem: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos [...]: 
III - a dignidade da pessoa humana; 
[...]. 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e 
à propriedade, nos termos seguintes: 
[...]. 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.  
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
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Nesse sentido, o desrespeito de qualquer dos princípios acima 

mencionados, inclusive a violação sistemática de direitos humanos, dá ensejo à 

intervenção federal, conforme estipulação expressa da Constituição da República 

de 1988. 

É importante ressaltar também que os direitos da pessoa humana 

com status de princípios constitucionais sensíveis não se encontram unicamente 

enumerados pelo art. 5º da Constituição da República, haja vista que esta 

estabelece no § 2º do mesmo artigo que o rol de direitos do referido artigo não 

exclui outros decorrentes dos princípios constitucionais e tratados internacionais. 

Nesse sentido, o Pacto de São José da Costa Rica estabelece que: 

ARTIGO 4 - Direito à Vida 
1Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito 
deve ser protegido pela lei e, em geral, desde o momento da concepção. 
Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente. 
[...]. 

De igual maneira, a Declaração Americana de Direitos e Deveres do 

Homem, produto da IX Conferência Internacional Americana realizada em Bogotá 

em 1948, da qual o Brasil é signatário, expressamente estabelece que: 

 
Artigo I. Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 
de sua pessoa.  
[...]. 
Artigo XI. Toda pessoa tem direito a que sua saúde seja resguardada 
por medidas sanitárias e sociais relativas à alimentação, roupas, 
habitação e cuidados médicos correspondentes ao nível permitido pelos 
recursos públicos e os da coletividade. 

 

Por outro lado, o Protocolo Adicional à Convenção sobre Direitos 

Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (Protocolo de 

São Salvador), aprovado na ordem interna pelo Decreto n° 3.321/1999, estabelece 

que: 

Artigo 10 
Direito à Saúde 
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1. Toda pessoa tem direito à saúde, compreendendo-se como saúde o 
gozo do mais alto nível de bem-estar físico, mental e social. 
2. A fim de tomar efetivo o direito à saúde, os Estados-Partes 
comprometem-se a reconhecer a saúde como bem público e, 
especialmente, a adotar as seguintes medidas para garantir esse 
direito: 
a) assistência primária a saúde, entendendo-se como tal à 
assistência médica essencial ao alcance de todas as pessoas e 
famílias da comunidade; 
b) extensão dos benefícios dos serviços de saúde a todas as pessoas 
sujeitas à jurisdição do Estado; 
c) total imunização contra as principais doenças infecciosas; 
d) prevenção e tratamento das doenças endêmicas, profissionais e de 
outra natureza; 
e) educação da população com referência à prevenção e ao tratamento 
dos problemas da saúde; e 
f) satisfação das necessidades de saúde dos grupos de mais alto 
risco e que, por sua situação de pobreza, sejam mais vulneráveis 

 

Verifica-se, portanto, que o sistema normativo integrado pelo texto 

constitucional e normas com status supralegal decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos, expressamente consagram como princípios 

sensíveis o direito à vida e à saúde e impõe ao Poder Público a adoção de 

medidas adequadas para sua promoção, proteção e recuperação, incluídos 

assistência primária à saúde, cuidados médicos adequados e satisfação das 

necessidade de saúde dos grupos que, por sua situação de pobreza, são 

vulneráveis. 

Observa-se do panorama normativo também que a dignidade da 

pessoa humana foi erigida a um dos fundamentos do Estado Democrático de 

Direito (art. 1º, III, da CF), e se constitui em premissa fixada pelo constituinte 

originário que obviamente vincula o ente federado local. Esse pilar do sistema 

jurídico nacional encontra no direito à vida (art. 5º da CF) seu valor mais 

expressivo, sem o qual a pessoa não pode gozar dos demais direitos fundamentais 

resguardados pela ordem jurídica, razão pela qual o Estado deve protegê-lo acima 

de qualquer outro interesse.  

Como corolário do direito individual à vida encontra-se o direto social 

à saúde (art. 6º da CF), pressuposto necessário à manutenção e gozo de uma vida 

plena, que, na dicção do art. 198 da Constituição da República, deve ser garantido 
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pelo Estado por meio de políticas públicas com dimensão preventiva (redução do 

risco de doenças e outros agravos) e terapêutica (acesso universal e igualitário a 

ações e serviços), e esta última, ainda, é subdividida nas perspectivas de 

“promoção, proteção e recuperação” da saúde, o que evidentemente abarca a 

prestação de assistência e cuidados médicos adequados, conforme os tratados 

internacionais dos quais o Brasil é signatário. 

Nesse contexto, é importante rememorar que o Supremo Tribunal 

Federal, por ocasião do julgamento da ADPF 45, sedimentou a inaplicabilidade da 

denominada “teoria da reserva do possível” para mitigar o direito fundamental à 

saúde, em julgado assim ementado: 

Verifica-se, portanto, que o sistema normativo integrado pelo texto 
constitucional e normas com status supralegal decorrentes de tratados 
internacionais de direitos humanos, expressamente consagram como 
princípios sensíveis o direito à vida e à saúde e impõe ao Poder 
Público a adoção de medidas adequadas para sua promoção, proteção e 
recuperação, incluídos assistência primária à saúde, cuidados médicos 
adequados e satisfação das necessidade de saúde dos grupos que, 
por sua situação de pobreza, são vulneráveis. Observa-se do 
panorama normativo também que a dignidade da pessoa humana foi 
erigida a um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito (art. 
1º, III, da CF), e se constitui em premissa fixada pelo constituinte originário 
que obviamente vincula o ente federado local. Esse pilar do sistema 
jurídico nacional encontra no direito a vida (art. 5º da CF) seu valor mais 
expressivo, sem o qual a pessoa não pode gozar dos demais direitos 
fundamentais resguardados pela ordem jurídica, razão pela qual o Estado 
deve protegê-lo acima de qualquer outro interesse. Como corolário do 
direito individual à vida encontra-se o direto social à saúde (art. 6º da CF), 
pressuposto necessário à manutenção e gozo de uma vida plena, que, na 
dicção do art. 198 da Constituição da República, deve ser garantido pelo 
Estado por meio de políticas públicas com dimensão preventiva (redução 
do risco de doenças e outros agravos) e terapêutica (acesso universal e 
igualitário a ações e serviços), e esta última, ainda, é subdividida nas 
perspectivas de “promoção, proteção e recuperação” da saúde, o que 
evidentemente abarca a prestação de assistência e cuidados médicos 
adequados, conforme os tratados internacionais dos quais o Brasil é 
signatário. Nesse contexto, é importante rememorar que o Supremo 
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADPF 45/DF. Rel. Min. 
Celso de Mello. Julgamento em 29/04/2004). 

 

 No referido julgamento, o Ministro Celso de Melo apontou com 

maestria em seu voto condutor que: 
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Não se mostrará lícito, no entanto, ao Poder Público, em tal hipótese – 
mediante indevida manipulação de sua atividade financeira e/ou político-
administrativa – criar obstáculo artificial que revele o ilegítimo, 
arbitrário e censurável propósito de fraudar, de frustrar e de 
inviabilizar o estabelecimento e a preservação, em favor da pessoa e 
dos cidadãos, de condições materiais mínimas de existência. 
Cumpre advertir, desse modo, que a cláusula da “reserva do possível” – 
ressalvada a ocorrência de justo motivo objetivamente aferível – não pode 
ser invocada, pelo Estado, com a finalidade de exonerar-se do 
cumprimento de suas obrigações constitucionais, notadamente 
quando, dessa conduta governamental negativa, puder resultar 
nulificação ou, até mesmo, aniquilação de direitos constitucionais 

impregnados de um sentido de essencial fundamentalidade. 

Portanto, o ente federado local não pode se furtar de cumprir suas 

obrigações constitucionais e locais e pode ser compelido por meio do mecanismo 

de intervenção a garantir o mínimo existencial da população local, especialmente 

no que tange à saúde pública, cuja efetividade depende necessariamente do 

encadeamento harmônico de diversos fatores: disponibilidade de profissionais 

médicos, realização de exames, execução de procedimentos, fornecimento de 

medicamentos, garantia de atendimento de urgência/emergência etc. 

Efetivamente, na dimensão prestacional do direito à saúde, o mínimo 

existencial impõe ao Estado, em todas as suas esferas, a obrigação de manter 

estrutura adequada de atendimento, o que inclui número suficiente de médicos, 

medicamentos básicos indispensáveis para aliviar o sofrimento e preservar a vida 

dos pacientes, disponibilidade de vagas e leitos em quantidade suficiente, garantia 

de atendimento de urgência/emergência, dentre diversos outros. Essa obrigação 

deriva diretamente do núcleo essencial do direito à vida e à saúde, não podendo 

ser afastada por argumentos de ordem financeira ou administrativa. 

Além disso, o artigo 23, II, da Constituição Federal determina que 

União, Estados e Municípios são solidariamente responsáveis pelo dever de 

garantir a saúde pública, tornando a omissão municipal uma grave afronta ao 

pacto federativo e ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF). 

Destarte, o direito à vida e à saúde, em sua dimensão prestacional, 

configura verdadeira garantia institucional e exige do Estado não apenas ações 

Assinado eletronicamente por: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR - 18/02/2025 16:52:08
https://pje.tjpa.jus.br:443/pje-2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25021816520780900000024236937
Número do documento: 25021816520780900000024236937
Este documento foi gerado pelo usuário 958.***.***-15 em 10/03/2025 18:05:29

Num. 24948486 - Pág. 16



  

 

17 

 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
Rua João Diogo, 100, Cidade Velha, Belém-PA 
CEP: 66.015-165 
 

Fone: (91) 3210-3500 
acarvalho@mppa.mp.br 
www.mppa.mp.br 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

pontuais, mas a manutenção de uma estrutura permanente e funcional de 

atendimento. Quando essa estrutura é comprometida de forma sistêmica, como no 

caso em análise, há violação não apenas de direitos individuais, mas de toda a 

garantia institucional da saúde pública, a justificar a intervenção do Estado para 

restaurar a normalidade constitucional.  

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da já citada Intervenção 

Federal 114, fixou os requisitos para intervenção para fins de garantia dos direitos 

da pessoa humana notadamente: a) ocorrência de grave lesão aos direitos 

humanos, em decorrência de ato estatal comissivo ou omissivo; b) configuração 

de situação de “insegurança global dos direitos humanos”, não se tratando de 

caso isolado; c) imprescindibilidade da intervenção, decorrente da inércia do 

ente e a impossibilidade de superação da situação enfrentada por outros meios. 

Conforme o voto vencedor exarado pelo Ministro Sepúlveda Pertence: 

[...] pode haver situações de anormalidade que não se reduzem à 

desarmonia normativa entre uma norma ou ato jurídico estadual e os 

princípios constitucionais sensíveis. [...] a Consequência é que então se 

imporá a intervenção efetiva, com as medidas necessárias à superação da 

anormalidade [...]. O que é necessário, a meu ver, é que haja uma 

situação de fato de insegurança global dos direitos humanos, desde que 

imputável não apenas a atos jurídicos estatais, mas à ação material ou à 

omissão por conveniência, por negligência ou por impotência, dos poderes 

estaduais, responsáveis. Desde 1967, o que se dispõe é que, em tais 

casos, a intervenção dependerá de provimento, pelo Supremo Tribunal, da 

representação do Procurador-Geral da República: se for o caso, 

representação fundada na violação dos princípios constitucionais 

sensíveis, violação que, a meu ver, tanto pode dar-se por atos formais, 

normativos ou não, quanto por ação material, ou omissão da autoridade 

estadual, que leve a uma situação de fato de anormalidade, ofensiva, 

contrária à salvaguarda, à vigência social e à efetividade daqueles 

princípios. Também estou com V. Exa. Em que, para que se verifique este 

caso, que há de ser excepcionalísmo, de situação global de desrespeito 

aos direitos humanos, não basta alegar e provar um caso isolado, apesar 
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da dramatícima gravidade do fato [...] (STF. IF 114. Voto Ministro Seulveda 

Pertence). 

 

Portanto, a violação sistemática desses direitos por parte do ente 

federado local é apta a fundamentar a intervenção, com restrição episódica de sua 

autonomia para cessar a situação de anomalia constitucional que agride 

diretamente as balizas mínimas do sistema federativo estabelecidas na 

Constituição Federal pelo ente soberano.  

 

3.3 DESCUMPRIMENTO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E DA LEI 
FEDERAL RELATIVAS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

 
Estabelece o art. 35, IV, da Constituição da República, reproduzido 

pelo art. 84, IV, da Constituição do Estado do Pará que o Tribunal de Justiça 

poderá dar provimento a representação interventiva também para assegurar 

“execução de lei”. 

Deste modo, a inexecução deliberada da Lei 8.080/90, 

notadamente das normas relativas à gestão do sistema público de saúde, é 

passível de, por si só, dar ensejo a intervenção Estadual no Município, quando 

inexistirem medidas menos gravosas que possam garantir adequada observância 

das obrigações constitucionais impostas ao ente público. 

Sobre as obrigações com a saúde, o próprio texto da Constituição da 

República estabelece, em seu art. 198, caput e § 1º, que “as ações e serviços 

públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

constituem um sistema único”. A Carta também impõe que o sistema único de 

saúde será financiado com recursos do orçamento da seguridade social, da União, 

dos Estados e dos Municípios. 

A Lei 8.080/1990 estabelece que: 
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Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de 
Saúde (SUS): 
I - a execução de ações [...]: 
B) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 
[...]. 
 
Art. 14-A. As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite são 
reconhecidas como foros de negociação e pactuação entre gestores, 
quanto aos aspectos operacionais do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Parágrafo único. A atuação das Comissões Intergestores Bipartite e 
Tripartite terá por objetivo: 
- decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e administrativos 
da gestão compartilhada do SUS, em conformidade com a definição da 
política consubstanciada em planos de saúde, aprovados pelos conselhos 
de saúde; 
I- definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermunicipal, a 
respeito da organização das redes de ações e serviços de saúde, 
principalmente no tocante à sua governança institucional e à 
integração das ações e serviços dos entes federados; 
II- fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, integração 
de territórios, referência e contrarreferência e demais aspectos 
vinculados à integração das ações e serviços de saúde entre os 
entes federados. 
 
Art. 19-M. A assistência terapêutica integral a que se refere a alínea d 

do inciso I do art. 6o consiste em: 
I- dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a 
saúde, cuja prescrição esteja em conformidade com as diretrizes 
terapêuticas definidas em protocolo clínico para a doença ou o agravo à 
saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em conformidade com o 
disposto no art. 19-P; 
II- oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, 
ambulatorial e hospitalar, constantes de tabelas elaboradas pelo gestor 
federal do Sistema Único de Saúde 
- SUS, realizados no território nacional por serviço próprio, conveniado ou 
contratado. 
[...]. 

Por conseguinte, tem-se que a gestão das ações e dos serviços de 

saúde é solidária e participativa entre a União, os Estados e os Municípios. Essas 

ações e serviços compreendem a atenção primária, a média e alta complexidade, 

os serviços de urgência e emergência, a atenção hospitalar, as ações e serviços 

das vigilâncias epidemiológicas, sanitária e ambiental e assistência farmacêutica. 

O Ministério da Saúde, gestor nacional do SUS, formula, normatiza, 

fiscaliza, monitora e avalia políticas e ações. Atua no âmbito da Comissão 

Intergestores Triparte (CIT) para pactuar o Plano Nacional de Saúde. A Secretaria 

Estadual de Saúde participa da formulação das políticas e ações de saúde, presta 
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apoio aos municípios e participa da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) para 

aprovar e implementar o plano estadual de saúde. 

Por sua vez, à Secretaria Municipal de Saúde compete planejar, 

organizar, controlar, avaliar e executar as ações e serviços de saúde em 

articulação com o Conselho Municipal e a esfera estadual para aprovar e implantar 

o Plano Municipal de Saúde, conforme contido no inciso I do artigo 18 da Lei n. 

8.080/90. 

Importante pontuar também que o Decreto n. 7.508/11, que 

regulamentou a Lei Orgânica do SUS, estabelece que a “integralidade da 

assistência à saúde se inicia e se completa na Rede de Atenção à Saúde, mediante 

referenciamento do usuário na rede regional e interestadual, conforme pactuado 

nas Comissões Intergestores” (art. 20), além do que ao usuário será assegurada a 

continuidade do cuidado em saúde, em todas as suas modalidades, nos serviços, 

hospitais e em outras unidades integrantes da rede de atenção da respectiva 

região, conforme regras pactuadas nas Comissões Intergestores da respectiva 

área de atuação (art. 12, caput e parágrafo único). 

Portanto, além de atender a própria população, os Municípios de 

maior porte podem também atender a população referenciada de outras 

localidades, mediante prévia pactuação e definição das formas de custeio nos 

fóruns deliberativos próprios do SUS. 

Assim, uma vez assumido o compromisso nos âmbitos decisórios do 

SUS, não poderá o Município deixar de atender adequadamente a população 

própria e a população referenciada oriunda de outros municípios, sob pena de 

violar dever jurídico decorrente do art. 198 da Constituição da República, e arts. 6º, 

I, “d”, 14-A, II, e 19-M, todos da Lei n. 8.080/1990. 

Conclui-se, portanto, que o não cumprimento adequado da pactuação 

assumida pelo ente federado no âmbito do SUS constitui inexecução de lei federal 

apta a ensejar a procedência de representação interventiva. 
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4 DOS FATOS E DAS PROVAS 

O Município de Ananindeua enfrenta uma crise de gestão multifatorial 

na área da saúde sem precedentes, com falha sistemática na gestão financeira que 

vem ocasionado paralisias no atendimento pelo SUS e até mesmo o fechamento 

de hospitais conveniados, como é o caso da tradicional maternidade Anita Gerosa, 

que em 26 de janeiro de 2025 encerrou as suas atividades na área de obstetrícia, 

após tentar por todos os meios negociar com o município o devido pagamento da 

dívida de meros 4 milhões de reais, que é um grande valor para a entidade privada, 

mas um valor irrisório em se tratando de recursos públicos da área da saúde. 

Ainda assim, a gestão temerária de Ananindeua permitiu que a 

entidade fechasse, causando um sério problema para as munícipes grávidas de 

toda a região metropolitana que precisam recorrer ao SUS. 

ht

tps://dol.com.br/noticias/para/887651/calote-pode-por-fim-a-atendimento-pelo-sus-

no-anita-gerosa?d=1# 

No ano passado, outro hospital situado em Ananindeua (adiante 

pormenorizado) chegou a anunciar o encerramento do atendimento ao SUS, diante 

de enorme dívida do Munícipio para com ele, decorrente de serviços prestados 

para usuários do SUS. Porém, foi providencialmente socorrido pelo Estado, com 

quem firmou contrato para prosseguir no atendimento aos pacientes do SUS.  

Pelo menos uma clínica (que atende pacientes renais, também 

adiante identificada) está na iminência de encerrar o atendimento aos usuários do 

SUS em Ananindeua por falta de pagamento, enquanto outra, especialista em 
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visão, encerrou o contrato com a prefeitura de Ananindeua diante dos atrasos 

constantes no repasse dos valores da rubrica do SUS.  

Esses fechamentos e encerramentos de contratos com o município de 

Ananindeua revelam a falência da gestão municipal da saúde, com a violação 

massiva de direitos fundamentais, especialmente o direito à vida e à saúde da 

população dependente do Sistema Único de Saúde. 

Enquanto ocorrem os fechamentos de entidades de atendimento à 

saúde em Ananindeua, os serviços municipais fomentam, indicam, encaminham os 

pacientes unicamente a um hospital: o HSMA-Hospital Santa Maria de Ananindeua, 

que até 2022 tinha como sócio o prefeito municipal de Ananindeua.  

 

4.1 DO FECHAMENTO DO HOSPITAL ANITA GEROSA 

O Hospital Anita Gerosa, situado no município de Ananindeua, 

anunciou, no dia 22.01.25, que encerraria (como, de fato, encerrou) o atendimento 

da maternidade para pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), a partir do dia 

26.01.25 (domingo). 
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Consoante a matéria disponível em 

https://estadodoparaonline.com/hospital-anita-gerosa-interrompe-atendimentoda-

maternidade-para-pacientes-do-sus/ a medida foi tomada devido à falta de 

repasses financeiros da Prefeitura de Ananindeua à unidade de saúde, uma vez 

que a dívida acumulada já estaria na casa de mais de R$ 3,5 milhões de reais, 

inviabilizando a manutenção do atendimento à população.  

Em procedimento próprio, o Ministério Público ouviu no dia 29.01.25 o 

Sr. Salomão Santa Brigida Favacho, diretor do Hospital Anita Gerosa, o qual 

declarou que a entidade mantenedora do citado hospital chama-se sociedade 

Beneficente São Camilo e é uma renomada associação civil sem fins lucrativos, 

filantrópica que, há mais de 100 (cem) anos, presta relevante serviço de 

assistência à saúde de qualidade à população brasileira, possuindo convênios com 

diversos municípios do País para atendimento pelo Sistema Único de Saúde, 

dentre eles, o de Ananindeua por meio do Hospital Anita Gerosa. 

A entidade possui um convênio firmado com o Município de 

Ananindeua desde 2019 (Convênio n° 001.20.02.2019-SESAU) para prestação de 

serviços médico-hospitalares aos usuários do SUS, incluindo pronto-atendimento 

de urgência e emergência em obstetrícia, internação, cirurgias eletivas, serviço de 

SADT, entre outros. 

Ao longo dessa parceria, o Hospital Anita Gerosa consolidou sua 

atuação como unidade de referência na região, realizando em 2024 milhares de 

atendimentos, entre internações, cirurgias, partos e exames, sendo, pois, entidade 

essencial para a população local, especialmente pela inexistência de outro 

serviço com perfil equivalente. 

Segundo o declarante, através da Portaria GM/MS n.° 1,649, de 2 de 

agosto de 2012 o Hospital Anita Gerosa foi habilitado para manter 92 leitos de 

retaguarda enquanto a Portaria GM/MS n.° 3.476, de 3 de abril de 2024 o habilitou 

em 20 leitos de retaguarda, para a Rede de Urgência e Emergência - RUE do 

município de Ananindeua, mas o Município de Ananindeua jamais repassou à 
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entidade os valores decorrentes dessa habilitação dos leitos. Toda essa situação 

de atrasos e mesmo ausência de pagamento acabou minando a capacidade de 

funcionamento do hospital.   

Informou que a dívida atual do Município de Ananindeua para com o 

Hospital chega ao montante de R$ 3.699.343,77 (três milhões seiscentos e noventa 

e nove mil quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e sete reais). A falta do 

ingresso desse valor na conta da entidade tornou insuportável financeiramente a 

manutenção do serviço às gestantes, de forma que, diante dessa situação de 

inadimplência, o hospital não teve uma alternativa senão encerrar as suas 

atividades,  

Vejam, doutos Desembargadores, que, se esse valor é 

suficientemente alto ao ponto de inviabilizar uma empresa, ele é absurdamente 

pequeno para um orçamento público de saúde que garante atendimento 

humanizado a milhares de mulheres gestantes. Essa falha da gestão da saúde de 

Ananindeua comprova a gestão temerária da qual se afirma nesta peça, a exigir 

intervenção estadual.    
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Disse, ainda, o declarante, que, embora a Secretaria Municipal de 

Saúde de Ananindeua tenha sido comunicada de forma reiterada acerca do 

iminente fechamento do Anita Gerosa, em decorrência dos atrasos nos 

pagamentos, e que tal fato iria causar uma comoção social, a gestão municipal 

ignorou a situação, limitando-se a publicar notícias falsas nas redes sociais, 

afirmando que nada devia ao conveniado.  

Vejamos a integra do depoimento do diretor do hospital Anita Gerosa:  

 

Em 31 de janeiro de 2025, compareceu perante a Procuradoria-Geral 

de Justiça, mediante convite, a vereadora de Ananindeua Pamela Pinheiro Alves, 

conhecida como Pamela Wayne, tendo esclarecido que o Município de Ananindeua 

passa por um momento dramático na saúde pública, que foi agravado, pelo 

fechamento do tradicional Hospital Anita Gerosa, uma vez que se tratava da 

maternidade que prestava atendimento humanizado para milhares de mulheres 

grávidas por mês.  

A vereadora relatou que chegou ao seu conhecimento que as 

gestantes que tentam obter atendimento no Pronto Socorro Municipal Ananindeua, 

conforme anunciado pelo gestor municipal nas redes sociais, que seria o sucessor 

do Anita Gerosa, elas não são atendidas. Na verdade, são encaminhadas pelo 

porteiro ao Hospital Santa Maria de Ananindeua. Uma dessas mulheres mostrou 

 

 

 
 

Link:   3 - Oitiva - Salomão Santa Brigida 
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que passou por esse tipo de omissão e que foi encaminhada ao HSMA, mas com 

agendamento para mais de dez dias após a data que procurou socorro médico. 
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O encaminhamento ao HSMA das grávidas que procuram 

atendimento no Pronto Socorro Municipal de Ananindeua foi comprovado na 

vistoria feita pelo Ministério Público ao local, ocorrida na data de 14.02.25, quando 

a própria diretora administrativa da entidade, Sra. Samanta Lobato, e a Sra. Ellen 

Melo, Gerente do serviço de obstetrícia, confirmaram que a orientação da 

Secretaria de Saúde municipal é no sentido de encaminhar as mulheres grávidas 

ao HSMA. Apenas aquelas que já estão em trabalho de parto são atendidas no 

local, o qual nem possui nem mesmo uma recepção, conforme mostrado adiante.   

Registra-se que na data em que ocorreu a vistoria não havia uma 

única mulher sendo atendida, enquanto a Santa Casa, em Belém, apresentava 

quadros de intensa procura.  

A conduta omissiva da gestão municipal compromete o acesso à 

saúde, ferindo os artigos 6º e 196 da Constituição Federal, que garantem a 

saúde como direito de todos e dever do Estado. O fechamento de um hospital 

que atendia gestantes demonstra o impacto direto na população, aumentando a 

mortalidade materno-infantil e sobrecarregando hospitais de municípios vizinhos. 

 

4.2  DO REFLEXO DO FECHAMENTO DO HOSPITAL ANITA GEROSA NO 
MUNICIPIO DE BELÉM. 

No dia 06 de fevereiro de 2025 o presidente da Fundação Santa Casa 

de Misericórdia do Pará, Dr. Bruno Carmona, convidou membros do Ministério 

Público, da Secretaria de Saúde de Belém, da Secretaria de Saúde Estadual e 

outros profissionais da saúde para reunião com o objetivo de tratar da superlotação 

da maternidade da Santa Casa. 

O presidente da entidade informou que a Santa Casa se encontra 

superlotada após o fechamento do Hospital Anita Gerosa, acrescentando que no 

momento não se trata apenas de falta de leitos, mas até mesmo de falta de 

assentos: há grávidas que estão ficando em pé, pois nem mesmo possuem a 

Assinado eletronicamente por: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR - 18/02/2025 16:52:08
https://pje.tjpa.jus.br:443/pje-2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25021816520780900000024236937
Número do documento: 25021816520780900000024236937
Este documento foi gerado pelo usuário 958.***.***-15 em 10/03/2025 18:05:29

Num. 24948486 - Pág. 28



  

 

29 

 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
Rua João Diogo, 100, Cidade Velha, Belém-PA 
CEP: 66.015-165 
 

Fone: (91) 3210-3500 
acarvalho@mppa.mp.br 
www.mppa.mp.br 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

quantidade de assentos suficientes para a demanda. Esse relato mostra, o quão 

dramática, está a situação das grávidas após o fechamento do Anita Gerosa.   

Ainda no contexto da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, 

tem-se que, por meio do ofício 220/2025-PRES/FSCMPA, o presidente informou 

que, pelo fato de ser a maior maternidade deste Estado, o hospital recebe uma 

demanda volumosa procedente dos 144 municípios do Pará e de alguns Estados 

vizinhos. Há dois anos constataram o aumento do número de atendimentos de 

34.999, em 2023, para 36.2465, em 2024, provocando uma superlotação na 

maternidade, mas administrável. Com a situação atual, a superlotação torna o 

serviço sem a qualidade necessária e devida às mulheres.  

Foi ressaltado que as procedências municipais de maior frequência 

neste serviço de maternidade são Belém e Ananindeua e que antes existia uma 

parceria com o Hospital Anita Gerosa para ofertas de leitos obstétricos para Santa 

Casa. Esse serviço era o que mais auxiliava, aliviando essa alta demanda, 

condição imprescindível para garantir um cuidado seguro a essas mulheres. 

Ocorre que, no mês de janeiro de 2025, com a suspensão dos 

atendimentos do SUS no Hospital Anita Gerosa, as pacientes passaram a buscar 

atendimento obstétrico na Santa Casa, em Belém, superlotando o serviço. 

Em suma, o fechamento do hospital que atendia gestantes e demais 

pacientes em Ananindeua gerou um fluxo descontrolado de pacientes para os 

municípios vizinhos, especialmente Belém, sendo que agora precisa absorver uma 

demanda que antes era atendida pelo próprio município de Ananindeua, 

sobrecarregando sua rede hospitalar. 

O aumento repentino de pacientes tem levado a superlotação de 

leitos, demora no atendimento de urgência e precarização do serviço de 

saúde, comprometendo a capacidade de resposta dos hospitais que já operavam 

no limite de sua capacidade. 
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Hospitais de Belém, que já enfrentavam altos índices de ocupação, 

agora demoram mais para atender casos graves, pois há um excedente de 

pacientes provenientes de Ananindeua. 

O impacto do fechamento do hospital não se restringe ao município 

de Ananindeua, mas gera efeitos sistêmicos em toda a Região Metropolitana 

de Belém. 

 

4.3 OUTROS HOSPITAIS QUE ESTÃO SEM RECEBER DO MUNICIPIO DE 
ANANINDEUA 

Diante da informação de que outras clínicas e hospitais em 

Ananindeua também estão passando pela mesma situação de inadimplência, foram 

notificados os sócios administradores do Centro de Hemodiálise LTDA e do 

Hospital das Clinicas de Ananindeua. 

O senhor Rafael Bemerguy Sefer, sócio administrador do Hospital das 

Clínicas de Ananindeua, compareceu no Ministério Público no dia 04 de fevereiro 

de 2025, e informou que o hospital passou por muita dificuldade financeira devido à 

falta de pagamento da Prefeitura Municipal de Ananindeua e que ficou prestes a 

fechar as portas, mas sobreviveram porque conseguiram fechar um convênio com 

o Governo do Estado do Para, que está mantendo o hospital funcionando. 

O diretor do Hospital informou ainda que a dívida atualizada do 

município de Ananindeua chega no montante de R$ 5.751.393,60 (cinco milhões 

setecentos e cinquenta e um mil e trezentos e noventa e três reais e sessenta 

centavos). 

Vejamos a integra do depoimento.  
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A Senhora Maria Rosinete Franco Dias, sócia administradora do 

Centro de Hemodiálise LTDA, compareceu no Ministério Público, no dia 05 de 

fevereiro de 2025, e informou que a clínica vem enfrentando grandes dificuldades 

financeiras devido ao não pagamento por parte do Município de Ananindeua dos 

serviços prestados. 

A sócia informou que a clínica presta o serviço de hemodiálise, o qual 

é um serviço continuado. Caso interrompido, pode levar os pacientes a correrem 

sérios riscos morte em pouco tempo. A preocupação com possibilidade de morte 

dessas pessoas é o motivo pelo qual ainda não encerrou as atividades da clínica 

no Município de Ananindeua. Mas seus recursos já estão no esgotamento, haja 

vista que a dívida do município para com a empresa ultrapassou os R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais). 

Ela registrou que no ano passado vários pacientes foram transferidos 

para fazer tratamentos no Hospital Santa Maria de Ananindeua, entretanto os 

pacientes a procuram para pedir que volte a atendê-los porque o tratamento no 

Hospital Santa Maria de Ananindeua é desumano e ruim. 

Vejamos a íntegra do depoimento: 

 

 

 
 

Link:    1- Rafael Bemerguy Sefer.mp4 
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Toda essa situação relatada demonstra de forma direta e sem rodeios 

que o município de Ananindeua enfrenta uma crise sanitária sem precedentes, 

impulsionada pelo fechamento de um hospital essencial e pelo risco iminente 

de colapso de outras unidades de saúde, em razão da inadimplência 

municipal com prestadores de serviço hospitalar. 

Diante dessa falência administrativa, a intervenção do Estado 

torna-se imprescindível, não apenas para restaurar a capacidade de atendimento 

local, mas para evitar que a crise se espalhe de forma irreversível para 

municípios vizinhos, como Belém e Marituba. 

A continuidade da omissão do município resultará na interrupção 

total de serviços médicos essenciais, deixando milhares de cidadãos 

desassistidos e gerando efeitos catastróficos na rede pública de saúde da 

região. A ausência de uma resposta imediata do Estado compromete a saúde 

e a vida da população, tornando a intervenção não apenas justificável, mas 

inadiável. 

 

 

 

 
 

Link:     1 - Maria Franco Dias- CEHMO.mp4 
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4.4 DO ACOMPANHAMENTO PELO MINISTÉIO PÚBLICO DOS HOSPITAIS 
LOCALIZADOS EM ANANINDEUA 
 

4.4.1 PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE ANANINDEUA  

Ensejou a vistoria ao Pronto Socorro Municipal de Ananindeua o fato 

de que foi noticiado pela gestão de que ele estaria substituindo o Anita Gerosa em 

todos os atendimentos necessários às grávidas. A visita gerou o ATEC nº 

392/2025, anexo à presente representação, no qual consta a ANÁLISE TÉCNICA 

nº 208/2025. 

 
 

 
Relativamente aos recursos humanos, consta do relatório que: 
  

Segundo as gestoras que acompanharam a vistoria, para o atendimento das 
demandas obstétricas o Hospital dispõem de equipe composta de médicos 
obstetras, médicos anestesiologistas, enfermeiros obstetras, técnicos de 
enfermagem e assistentes sociais. Ressaltamos que o Hospital não dispõe 
de farmacêutico.  
Na consulta ao Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde, verificamos que no cadastro do Hospital e Pronto Socorro Municipal 
de Ananindeua não constam dados referentes ao cadastro de médicos 
obstetras. 
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Sobre a recepção no Pronto Socorro, o relatório aponta que: 

O estabelecimento não dispõe de recepção e tampouco área de espera, o 
espaço destinado ao funcionamento do serviço funciona como posto de 
enfermagem. Ressaltamos que o Hospital não conta com sistema 
informatizado e prontuário eletrônico.  
É importante pontuar que no primeiro acesso ao Hospital, observamos os 
portões fechados e a ausência de cobertura no trajeto entre o portão de 
entrada e o primeiro atendimento. Segundo a gestora do Estabelecimento, 
não há previsão para a disponibilidade de acesso provido de recepção e 
área de espera. 
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  O atendimento às grávidas ocorre da seguinte forma: ela bate no 

portão de ferro que se vê na foto, aguarda o porteiro abrir uma portinhola alta e, 

dependendo do que diga, o porteiro abre o portão grande. Ela tem que caminhar 
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sob sol ou chuva uma distância de mais de 50 metros. Não há acessibilidade para 

alcançar a parte coberta do prédio.  

Quanto ao ATENDIMENTO OBSTÉTRICO, o relatório aponta: 

O fluxo do atendimento obstétrico tem início com o atendimento do 
serviço social que realiza o acolhimento da paciente e a encaminha 
para a classificação de risco.  
Segundo informações, a classificação de risco é realizada por 
enfermeiros 24 horas. A sala dispõe de maca (comum), foco móvel 
e balança mecânica adulto, contudo, o atendimento não preconiza a 
implementação de protocolos relacionados com o atendimento 
obstétrico, não dispõe de mesa ginecológica para a avaliação das 
gestantes e tampouco de fitas de classificação de risco e pulseiras 
de identificação, cenário em dissonância com o disposto na RDC nº 
36/2013, que versa sobre o Plano de Segurança do Paciente.  
Como bem nos assegura a Portaria de Consolidação nº 3/201713, a 
classificação de risco é uma ferramenta de apoio à decisão clínica, 
no formato de protocolo, com linguagem universal para as urgências 
clínicas e traumáticas, que deve ser utilizado por profissionais 
(médicos ou enfermeiros) capacitados, com o objetivo de identificar 
a gravidade do paciente e permitir o atendimento rápido. 
 
... 
Após a classificação de risco, a gestante é encaminhada para o 
atendimento médico. A sala conta com mesa ginecológica, monitor 
multiparamétrico e incubadora de transporte. Entretanto, espaço 
não dispõe de carro para o atendimento de urgências, de 
instrumental para intubação orotraqueal (IOT) e tampouco de 
desfibrilador.  
Segundo informações, após o atendimento médico o fluxo da 
gestante segue para a enfermaria de curta permanência, nos casos 
que requerem administração de medicamentos. As gestantes em 
trabalho de parto, são reguladas para os hospitais de retaguarda. 
Segundo a gestora, o Hospital e Pronto Socorro Municipal de 
Ananindeua conta com a retaguarda dos hospitais: 1) Santa Maria 
de Ananindeua (HSMA), 2) Fundação Pública Estadual Santa Casa 
de Misericórdia do Pará (FPESCM); e 3) Hospital Regional Público 
Dr. Abelardo Santos (HRAS).  
A gestora afirmou ainda que não são realizados partos no Hospital e 
Pronto Socorro Municipal de Ananindeua, e que os nascimentos 
ocorridos no Estabelecimento são provenientes de pacientes que 
adentram o local na fase expulsiva. 

 

Enfim, o relatório técnico torna evidente que o Pronto Socorro 

Municipal de Ananindeua não está abarcando nem mesmo minimamente a 

demanda gerada pelo fechamento do Anita Gerosa. 

Juntou-se ao procedimento outros relatórios técnicos de vistorias 

realizadas no ano de 2024, dentre os quais o próprio Anita Gerosa. 
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5 DA VIOLAÇÃO A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS SENSÍVEIS E 
INEXECUÇÃO DA LEI 

A atual crise na saúde pública de Ananindeua, caracterizada pelo 

fechamento de unidade hospitalar essencial e pelo risco iminente de 

colapso de outros estabelecimentos, configura uma grave violação a 

princípios constitucionais sensíveis, comprometendo direitos fundamentais 

assegurados pela Constituição Federal. A omissão da administração municipal 

na garantia do direito à saúde não apenas desrespeita normas constitucionais 

e legais, mas também exige a atuação imediata do Estado para corrigir essa 

falha estrutural e evitar um colapso sanitário irreversível. 

Os elementos de prova já minudentemente expostos evidenciam de 

forma suficiente que o Município de Ananindeua vem sistematicamente 

violando princípio constitucional sensível, notadamente os direitos fundamentais 

da população à saúde e à vida, deixando de dar execução a leis, além de 

descumprir deliberadamente decisões judiciais. 

A documentação que acompanha a presente representação, 

minudentemente analisada nos tópicos anteriores, demonstram de forma 

inquestionável a violação massiva do direito à saúde e à vida da população 

goianiense, notadamente em razão dos seguintes ilícitos:a) desestruturação 

progressiva da rede de assistência à saúde municipal, com retrocesso 

evidenciado pela redução do número de leitos de internação tanto em enfermarias 

quanto em UTIs; b) precariedade no atendimento materno infantil, diminuição de 

números de leitos, sobrecarga do sistema muniicpal; c) falta de repasses e risco 

de descontinuidade à prestação de serviços de hemodiálise; d) gestão ineficaz da 

demanda de leitos hospitalares, inclusive de UTI`s, com inadequada 

administração dos leitos disponíveis, falhas no sistema de regulação, e atrasos no 

repasse de vergas para hospitais contratualizados; e) sobrecarga das Unidades 

de Pronto Antedimento (UPA) com funcionamento acima da capacidade máxima; 
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dentre outros. 

Observa-se a total falência do serviço público municipal de saúde, 

inclusive com consequências drásticas para a população de todo o Estado do 

Pará dada a importância estratégica da rede de saúde de Ananindeua e 

sobrecarga da rede Estadual. Tal situação, por si só, já seria o suficiente para 

impor a intervenção do Estado no Município de Ananindeua. 

Por outro lado, ficou devidamente demonstrada a inexecução 

deliberada de Leis pelo Município de Ananindeua, haja vista o completo 

descumprimento das normas constitucionais e legais relativas ao Sistema Único 

de Saúde.  

O caso em análise ultrapassa as fronteiras da mera ineficiência 

administrativa ou do descumprimento pontual de decisões judiciais, configurando 

situação excepcional que demanda a intervenção estadual. 

A excepcionalidade da situação evidencia-se em múltiplas 

dimensões. Primeiro pela falência operacional generalizada dos serviços 

essenciais do Sistema Único de Saúde, diante do total desmantelamento da rede 

de atenção materno infantil, pelo fechamento do hospital Anita Gerosa e pela falta 

de repasse financeiro. 

 

6  DO PEDIDO DE LIMINAR 

A situação da rede pública de saúde do Município de 

Ananindeua atingiu um patamar de extrema gravidade, configurando violação 

sistemática de direitos fundamentais, especialmente no que se refere à 

assistência materno-infantil. O fechamento de unidade hospitalar e a 

inadimplência do município no pagamento de instituições de saúde resultaram na 

interrupção do atendimento de urgência e emergência às gestantes, 

comprometendo a integridade física e a vida de mães e recém-nascidos. 
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A cada dia que se posterga a adoção de medidas urgentes, 

gestantes em trabalho de parto são privadas de assistência médica 

adequada, parturientes enfrentam condições precárias e óbitos evitáveis se 

tornam uma realidade trágica. A falta de atendimento obstétrico configura 

inegável violação ao direito fundamental à vida e à saúde 

A Lei n. 12.562/2011 que regula a representação interventiva 

perante o Supremo Tribunal Federal, aplicável analogicamente à espécie, 

estabelece em seu art. 5º, caput e § 2º, que o tribunal, “por decisão da maioria 

absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida liminar na 

representação interventiva”, a qual poderá consistir “na determinação de que se 

suspenda o andamento de processo ou os efeitos de decisões judiciais ou 

administrativas ou de qualquer outra medida que apresente relação com a 

matéria objeto da representação interventiva”. 

Verifica-se, portanto, a existência de previsão normativa expressa 

quanto a possibilidade de deferimento de liminar, inclusive para determinar 

qualquer medida necessária apta a enfrentar a matéria objeto da representação 

interventiva. 

Como toda medida cautelar, a concessão de liminar em 

representação interventiva exige a demonstração do fumus boni iuris, consistente 

na plausibilidade do direito invocado, e periculum in mora, consistente no risco de 

dano irreparável ou de difícil reparação que a demora na prestação jurisdicional 

pode causar. 

O fumus boni iuris está evidenciado pela exaustiva argumentação 

jurídica supra, que demonstram o atendimento dos requisitos do art. 35, IV da 

Constituição Federal, aliada à farta documentação que comprova a sistêmica 

violação de direitos fundamentais pelo Município de Ananindeua. 

O periculum in mora, por sua vez, manifesta-se pelo risco iminente e 

contínuo à saúde e vida dos cidadãos. Mulheres gravidas que procuram 

atendimento estão tendo suas consultas agendadas para dias após. O perigo da 

demora é evidente e irreparável, uma vez que cada dia sem atendimento 
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adequado representa o risco concreto de sequelas permanentes ou morte 

de gestantes e neonatos.  

Não se pode ignorar também que, tratando-se a Representação 

Interventiva de verdadeiro controle concentrado concreto de constitucionalidade, 

inclusive nominada por parcela da Doutrina de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade Interventiva, o deferimento de liminar demanda a 

observância da cláusula de reserva de plenário, conforme previsto no art. 97 da 

Constituição da República. 

Não obstante, a conjugação desses requisitos, somada à 

excepcional gravidade do caso, autoriza a concessão de medida liminar, com 

fundamento no art. 5º da Lei 12.562/2011, para determinar ao Governador do 

Estado do Pará que imediatamente realize os atos necessários para intervenção e 

adoção das medidas urgentes necessárias à normalização dos serviços 

essenciais de saúde. 

Em caso semelhante ao presente, já citado alhures, o Tribunal de 

Justiça do Estado do Mato Grosso deferiu medida liminar para imediata 

intervenção na saúde de Cuiabá, nos seguintes termos: 

Cuida-se de representação com pedido de intervenção proposta pelo 
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, em face do 
Município de Cuiabá, postulando, liminarmente, a nomeação de 
interventor para substituir o Prefeito Municipal na administração tão 
somente da área afeta à saúde do Município, conferindo-lhe amplos 
poderes de gestão e administração da referida pasta. [...] 
A mídia local, especialmente, todos os dias mostra cada vez 
mais que a saúde do município está em leito de Unidade de 
Terapia Intensiva, não apenas por falta de atendimentos médicos 
– o que já seria suficientemente grave –, mas também por falta de 
medicamentos básicos, que qualquer farmácia de bairro carente 
tem disponível, como dipirona, remédios para pressão arterial, 
diabetes etc. Há relatos de médicos informando mortes nas 
dependências médicas do município por falta deles. [...] Sabendo 
dos riscos que a falta de medicamentos e exames traz à nossa 
população carente, minha consciência me obrigaria a preferência da 
ação à omissão, à inércia e indiferença que enlutece famílias. [...] 
O bom direito é atestado pelo descumprimento de decisões judiciais 
como de princípios constitucionais inerentes ao ser humano. 
Já o risco de dano irreparável [periculum in mora] exsurge do 
estado de falência que abateu a saúde pública do Município, com o 
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colapso de médicos, que os contratos temporários e terceirização não 
conseguiram resolver, sem falar na ausência e/ou insuficiência de 
medicamentos, exames e procedimentos que orientam, cortam dores e 
salvam vidas. 
Enfatizo ser absolutamente temeroso aguardar o término do 
recesso forense para que sejam adotadas providências 
necessárias para se iniciar atendimentos dignos de saúde à 
população cuiabana, especialmente diante da quarta onda da 
COVID- 

19, que já esgotou os leitos de UTI’s disponíveis para a saúde 
pública, conforme ampla divulgação da imprensa nacional. 
É fato que a saúde pública municipal, há tempos – desde outras 
gestões – dá claros sinais de esgotamento, fazendo imperioso uma 
intervenção necessária e urgente para que seja prestada à 
população um atendimento médico adequado. 
Não se pode aguardar que outras pessoas morram por falta de 
equipamentos, de estrutura, de medicamentos e de profissionais 
capacitados para salvar vidas. 
Provada a necessidade da medida, cumpre determinar o âmbito dela. 
Na hipótese vertente, a PGJ não postula o afastamento do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, mas apenas sua substituição na 
administração da Secretaria Municipal de Saúde. 
Conquanto a aludida situação pareça, de início, dificultosa, 
considero-a plausível, pelo menos neste primeiro momento, tendo 
em vista que o caos centraliza-se exclusivamente na área da 
saúde municipal. 
Portanto, tratando-se de intervenção setorizada, a presente 
liminar abrangerá apenas a Secretaria Municipal de Saúde, com 
inclusão da Administração Pública direta e indireta, concedendo 
ao interventor a ser nomeado amplos poderes para gerir a coisa 
pública na aludida pasta. 
A nomeação de interventor na pasta de saúde importa, ipso facto, 
no afastamento da atual Secretária de Saúde, até para se evitar 
naturais e inevitáveis divergências de posições, prejudicando ou 
dificultando o cumprimento das decisões judiciais objetos desta 
Representação Interventiva, ou de outras ações corretivas e 
curativas. 
Para êxito da intervenção, fica determinado a priorização 
orçamentária para atendimento das ordens judiciais descumpridas e 
para disponibilização de exames e medicamentos, especialmente sobre 
obras e serviços sem grandes impactos na população cuiabana. 
Todavia, a intervenção não poderá se estender além de 180 [cento 
e oitenta] dias, salvo se houver motivos justificados e comprovados, 
que não advenham de desídia, incúria ou incompetência do 
interventor. 
À vista do exposto, ACOLHO a liminar vindicada pela Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso e determino a intervenção 
do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, especificamente 
para atuação na área de saúde, incluindo a Administração Direta e 
Indireta [Empresa Cuiabana de Saúde], conferindo ao interventor, 
que substituirá o Prefeito Municipal exclusivamente nesta pasta, 
amplos poderes de gestão e administração, podendo editar decretos, 
atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, 
determinar medidas imperativas aos subordinados e demais servidores 
da Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as 
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providências necessárias à regularização da saúde na cidade de 
Cuiabá. (...) (TJ-MT 10177358020228110000 MT, Relator: ORLANDO 
DE ALMEIDA PERRI, Data de 
Julgamento: 28/12/2022, Secretaria de Plantão - Recesso Forense, Data 
de Publicação: 28/12/2022) 
 

Em 09 de dezembro de 2024, o TJGO deferiu liminar em pedido de 

intervenção feito pelo Ministério Público em desfavor do gestor de Goiânia-GO. 

Vejamos:  

 

Consta da ementa que: 

I - CASO EM EXAME: Trata-se de pedido interventivo do Estado de 
Goiás no Município de Goiânia, especificamente na área de saúde, 
visando a normalização dos serviços, diante de quadro fático que indica 
descontrole da gestão, repercutindo nos setores essenciais de 
atendimento à população, com grave comprometimento dos serviços 
essenciais. Aponta o Ministério Público, com fundamento em provas 
colacionadas a inicial, o malferimento da dignidade humana e de 
princípios constitucionais que autorizam a intervenção. QUESTÃO EM 
DISCUSSÃO: A questão em discussão consiste em saber: i) se se 
encontram presentes os requisitos legais que autorizam a medida 
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liminar; ii) se os fatos comprovados indicam situação de violação da 
dignidade humana dos usuários das unidades de saúde e de princípios 
constitucionais sensíveis; e) se a medida interventiva se mostra 
adequada para sanar as falhas, no atendimento público, apontadas pelo 
Ministério Público. RAZÕES DE DECIDIR: Embora se mostre complexa 
a gestão do sistema de saúde, a situação demonstrada pelo Ministério 
Público indica grau considerável de comprometimento da gestão 
administrativa do setor da saúde, principalmente em decorrência de 
planejamento e coordenação dos atendimentos das unidades básicas, 
com atrasos no atendimento de pacientes, alocação de pessoas que 
apresenta quadro grave de saúde em locais inapropriados, falta de 
funcionários nos diversos setores de serviço das unidades, falta de 
planejamento da escala de trabalho dos agentes de saúde e omissão 
quanto ao cumprimento de ordens judiciais. Presente, em razão desse 
quadro fático, a plausibilidade de que diversos princípios sensíveis da 
Constituição que garantem a dignidade humana e o direito à vida estão 
sendo violados em decorrência da ineficiência administrativa, o que 
soma-se a urgência de medidas eficazes para sanar tais falhas na 
gestão do sistema de saúde. A medida interventiva, requerida pelo 
Procurador-Geral de Justiça, mostra-se adequada e proporcional para 
salvaguarda dos interesses sociais e individuais envolvidos, visando 
garantir o cumprimento do dever do ente municipal prestar serviço 
contínuo e eficiente à população, evitando que o sistema de saúde 
municipal entre em colapso. TESE: Procede o pedido liminar de 
intervenção do Estado no Município para evitar o colapso do sistema de 
saúde e o atendimento à população, o que evidencia a plausibilidade e 
sua urgência, diante de omissões que comprometem a dignidade 
humana das pessoas que buscam atendimento nas unidades de saúde, 
o que se soma ao risco de que a situação fática se agrave em detrimento 
dos interesses coletivos. NORMAS E JURISPRUDÊNCIA CITADAS: 
Dispositivos legais: Constituição Federal, arts. 34, IV, “b”, 97, 127 e 200. 
Art. 61, IV, “b” da Constituição do Estado de Goiás. Lei Federal, de 1º de 
junho de 1964. Lei Federal 5.778/1972. Lei Federal n.12.562/2011. Art. 
2º e 15 do ECA. Art. 266 e 267 do RITJGO.Jurisprudência: STF. IF 591, 
Rel. Min. CELSO DE MELLO. IF 590 QO Rel. Min. CELSO DE MELLO. 
STJ Resp nº 1.849.836/RS, Rel. Min. Villas Bôas Cueva. DISPOSITIVO: 
Liminar deferida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos da Representação Interventiva nº 
6109682- 19.2024.8.09.0000 acordam os componentes do Órgão 
Especial do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, por 
unanimidade de votos, em deferir o pedido liminar, nos termos da 
decisão do Relator. Presidiu ao julgamento o Desembargador Carlos 
Alberto França. Esteve presente à sessão, a Doutora Fabiana Lemes 
Zamalloa do Prado, representando a Procuradoria-Geral de Justiça. 
Fizeram sustentação oral, a Dra. Fabiana Lemes Zamalloa do Prado, 
pelo Ministério Público e o Dr. José Carlos Ribeiro Issy, pelo Município 
de Goiânia. 

 

Nesse sentido, observado o disposto no art. 5º Lei n. 12.562/2011, 
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mostra-se plenamente possível a este Tribunal de Justiça o deferimento da 

medida liminar para determinar a imediata intervenção do Estado do Pará na 

saúde pública do Município de Ananindeua, limitada a adoção das medidas 

urgentes para normalização de serviços essenciais. 

A omissão prolongada do município de Ananindeua compromete 

não apenas sua própria população, mas também sobrecarrega os sistemas 

de saúde dos municípios vizinhos, que enfrentam superlotação e insuficiência 

de recursos para absorver a demanda reprimida, o que reforça a necessidade 

de uma resposta imediata por parte do Estado. 

Pontua-se, por fim, que a medida cautelar não busca o afastamento 

da autonomia do Município de Ananindeua de forma geral, mas exclusivamente 

uma intervenção provisória setorizada na área da saúde, abrangendo a gestão 

da Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Saúde e Secretaria 

Municipal de Finanças, esta última, no que for pertinente aos serviços de saúde 

executados pela Administração Direta, Indireta e Terceiro Setor e sua fiscalização. 

Assim, torna-se imperioso o deferimento da medida liminar para 

determinar ao Governador do Estado do Pará a imediata intervenção na saúde no 

município de Ananindeua, evitando maiores prejuízos à população. 

 

7 REQUERIMENTOS FINAIS E PEDIDO 

 
Diante do exposto, o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARÁ requer: 

 

1- o recebimento da presente REPRESENTAÇÃO 

INTERVENTIVA, visto que preenchidos os requisitos do art. 35, IV, 

da Constituição Federal, e art. 84, IV, da Constituição do Estado 

do Pará, com a determinação de processamento COM 

URGÊNCIA DO FEITO, segundo o artigo 24, inciso XII, alínea h, 
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do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, e 

aplicação do rito previsto na Lei n. 12.562/2011. 

2- seja deferido o pleito liminar, nos termos do art. 5º da Lei n. 

12.562/2011, para determinar imediatamente ao Exmo. Sr. 

Governador do Estado do Pará que providencie imediatamente 

decreto de intervenção setorizada na área da saúde no 

Município de Ananindeua, com abrangência dos atos de gestão 

do Chefe do Poder Executivo, da Secretaria Municipal de Saúde, 

do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de 

Finanças, para a adoção das medidas urgentes necessárias à 

normalização dos serviços essenciais de saúde e ao 

cumprimento das decisões judiciais pendentes até o julgamento 

definitivo do mérito desta representação; 

3- após o deferimento do pleito liminar, seja determinada a requisição 

de informações ao Prefeito do Município de Ananindeua; 

Por fim, postula, no mérito, o PROVIMENTO DA PRESENTE 

REPRESENTAÇÃO INTERVENTIVA para, com fundamento nos artigos 1º, III, 5º, 

6º, 34, VII, art. 35, IV, e 196, da Constituição da República, 84, IV e 182, inciso IV 

da Constituição do Estado do Pará, artigo 56, inciso II, da Lei Complementar 

Estadual nº 057/2006, e no artigo 24, inciso XII, alínea h, do Regimento Interno do 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, vem perante esse Egrégio Tribunal de 

Justiça, reconhecer o desrespeito a princípio constitucional sensível, 

consistente na violação sistemática de direitos da pessoa humana (vida e saúde), 

além de inexecução de lei requisitar ao Governador do Estado Pará que 

expeça Decreto de Intervenção no ente federado local de forma setorizada 

na área da saúde com abrangência dos atos de gestão do Chefe do Poder 

Executivo, da Secretaria Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de Saúde e da 

Secretaria Municipal de Finanças no que for pertinente ao serviço de saúde 

prestado pela Administração Direta, Indireta e Terceiro Setor e sua fiscalização, 
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CEP: 66.015-165 
 

Fone: (91) 3210-3500 
acarvalho@mppa.mp.br 
www.mppa.mp.br 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

para a adoção das medidas urgentes necessárias à normalização dos 

serviços essenciais de saúde e ao cumprimento das decisões judiciais. 

 

Belém/PA, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR  
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 
 
 
 

ANA MARIA MAGALHÃES DE CARVALHO 
Promotora de Justiça 

Atuando por delegação do PGJ 
Portaria nº 0289/2025-MP/PGJ 
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DESPACHO

Trata-se de Representação pela intervenção do Estado do Pará no Município de 

Ananindeua, com pedido liminar, proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do 

Ministério Público do Estado do Pará, com fundamento nos artigos 35, IV e 129, IV da 

Constituição Federal e artigos 84, IV e 182, inciso IV da Constituição do Estado do Pará, 

notadamente na gestão do Sistema Público de Saúde, em razão de violação de princípios 

fundamentais sensíveis, com a violação sistemática de direito fundamentais da pessoa 

humana, em especial direito à vida e à saúde integral.

Coube-me a relatoria do feito.

Declaro a minha suspeição para atuar nos presentes autos, nos termos do artigo 145 do 

Código de Processo Civil e artigo 221 do Regimento Interno deste E. Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará.

Remetam-se os autos à Secretaria Judiciária para a devida redistribuição.

P. R. I.

Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria n° 3.731/2015-GP.

Belém (PA), data de registro do sistema.

 

Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

Relatora
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DECISÃO MONOCRÁTICA (-23)

Trata-se de PEDIDO PELA INTERVENÇÃO DO ESTADO DO PARÁ NO 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, formulado pelo PROCURADOR-GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, sob a alegação de que princípios fundamentais 

sensíveis, em especial o direito à vida e à saúde integral, estariam sendo violados, e 

fundamento nos artigos 35, IV, e 129, IV, da Constituição Federal e 84, IV e 182, da 

Constituição do Estado do Pará; 56, II, da Lei Complementar Estadual n.º 057/2006 e 24, 

XII, “h”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – RITJEPA, ids. 

24948486, págs. 1-46.

Segundo a redação do art. 214, “caput”, e incisos I e II, do RITJEPA, a representação 

pedindo a intervenção do Estado em Município deve ser processada perante o 

Presidente do Tribunal de Justiça, nos seguintes moldes, “verbis”:

 
“Art. 214. Ao receber a representação pedindo a intervenção do 
Estado no município, com fundamento no art. 35, inciso IV da 
Constituição Federal, e no art. 84, IV, da Constituição Estadual, o 
Presidente do Tribunal:
I – tomará as providências que lhe parecerem adequadas para remover, 
administrativamente, a causa do pedido;
II – mandará arquivar o pedido, se for manifestamente infundado, 
cabendo de sua decisão agravo regimental para o Tribunal Pleno no 
prazo de 15 (quinze) dias.
...”
 

Nesse sentido, seguindo o teor dessa redação, determino a redistribuição dos autos à 

Presidência desta Corte, a fim de ser dado o regular processamento, na forma da legislação 

aplicável ao caso concreto.

Intime-se. Cumpra-se.

À Secretaria para adoção das providências cabíveis.

Belém, data e hora registradas no sistema.

 

Dr. ÁLVARO JOSÉ NORAT DE VASCONCELOS 

Juiz Convocado
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